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Res umo: N o  exercício da função jurisdicional, o Estado-Juiz deve utilizar-se de instru
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1. F U N Ç Ã O  J U R I S D I C I O N A L  D O  
E S T A D O

U m  dos fins fundamentais do Estado 
é a preservação da ordem na sociedade, 
realizada através de suas funções jurídicas, 
a legislativa e a jurisdicional, ou simplesmen
te jurisdição.1

A  primeira delas consiste no estabe
lecimento do direito material (objetivo), isto 
é, na fixação de normas gerais às quais to
dos os componentes da sociedade, inclusi
ve, e principalmente o próprio Estado, de
v e m  ajustar suas condutas. Quando no exer
cício desta função, se diz Estado-Legisla
dor.

‘Procurador do Estado de São Paulo, cx-Dclcgado de Polícia, Mestre em Direito Constitucional pela ITE-Bauru, 
onde atualmente cursa especialização lato sensu em Direito Público, professor de Direito Civil na Universidade 
Paulista, campus de Bauru (email:vflimapge@uol.com.br)
'ARAÚJO, L. A. D. e NUNES JÚNIOR, V. S. Curso de Direito Constitucional. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 1999, p. 
227-228. Ao lado das funções legislativa e jurisdicional, "a função executiva tem por objeto a administração da coisa 
pública. Nesse sentido, eia se realiza por meio de aios c decisões produzidos com a finalidade de dar cumprimento ao 
estabelecido nas leis. A  função executiva materializa-se pelos chamados atos administrativos".
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A  par da atividade legislativa, também 
c o m  fito de preservação da ordem, tem-se 
a função jurisdicional, que consiste na apli
cação do direito legislado ao caso concreto. 
Quando no exercício da função jurisdicional, 
se diz Estado-Juiz.

Enquanto a função legislativa estabe
lece preceitos normativos genéricos e abs
tratos, a função jurisdicional pratica atos de 
conteúdo concreto, posto que, e m  vista do 
Estado-Juiz, delineia-se u m a  controvérsia a 
ser dirimida. Neste caso, o Estado-Juiz de
verá dizer qual das pretensões e m  conflito 
está amparada pelo direito material; daí afir- 
mar-se que a expressão jurisdição significa 
ação de dizer o direito, do latim “jurisdictio”.

Mediante sua função jurisdicional, o 
Estado cha mou para si o monopólio de dis
tribuir a justiça, substituindo a atividade das 
partes que ficaram tolhidas de exercer seus 
direitos, de m o d o  coativo, pelas próprias for
ças. Proibiu-se, desta forma, a “autotutela” 
ou a “justiça privada”.

A  propósito da proibição da autode
fesa, estas são as palavras do renomado ju
rista italiano C A L A M A N D R E I :

N o  momento, pode-se afir
mar este princípio elementar: que 
se o direito subjetivo significa pre
ferência dada pela lei ao interesse 
individual, isto não quer dizer que 
q u e m  está investido daquele possa 
colocar e m  prática a própria força

privada para fazer valer, a cargo 
do obrigado, tal preferência. For
m a n d o  a base dos conceitos de 
jurisdição e de ação se encontram, 
no Estado moderno a premissa 
fundamental da proibição da auto
defesa: direito subjetivo significa 
interesse individual protegido pela 
força do Estado, não direito de 
empregar a força privada e m  de
fesa do interesse individual.2

D e  certo modo, ainda existem, no 
ordenamento jurídico pátrio, alguns resquí
cios da autotutela: auto-executoriedade dos 
atos administrativos,3 legítima defesa da 
posse,4 direito de retenção de bens,5 
apossamento de bens no penhor legal,6 legí
tima defesa,7 etc. M a s  são casos excepcio
nais e expressamente previstos na lei, pois a 
regra é a proibição da autotutela, já que o 
Código Penal Brasileiro define c o m o  crime 
“fazer justiça pelas próprias mãos, para sa
tisfazer pretensão, embora legítima, salvo 
quando a lei o permite”.8 É  o chamado 
delito de exercício arbitrário das próprias 
razões. Logo, se o Estado proíbe o exer
cício arbitrário das próprias razões, assu
m e  a função jurisdicional não somente 
c o m o  poder, mas, e principalmente, c o m o  
dever.

Portanto, assim entendida, a função 
jurisdicional do Estado trata de instrumento 
de garantia da legalidade, u m  dos pilares e m

CALAMANDREI, P. Dirciio Processual Civil. Campinas: Bookseller, vol. 1, 1999, p. ISO.
MEIRELLES, H. L. Direito Adminislraiivo Brasileiro. 21. ed. São Paulo: Saraiva, 1996, p. 144. “A  auto-executoriedade 
consiste na possibilidade que certos atos administrativos ensejam de imediata c direta execução pela própria 
administração, independememente de ordem judicial".
4Art. 502 do C C  - Lei 3.071/16; art.1.210. § Io C C  novo - Lei 10.406/02.

‘Direito assegurado ao possuidor de boa-fó que não está obrigado a entregar a coisa enquanto não for indenizado pelas 
benfeitorias que tiver realizado na coisa (arts. 516, 1199 e outros, do C C  -Lei 3.071/16; arts. 1.219 e outros do CC 
novo - Lei 10.406/02).
‘Arts. 776, 77S c 779 do C C  - Lei 3.071/16.
’Arts. 23 e 25 do CP.
SArt. 345 do CP.
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que se assenta o  Estado Democrático de 
Direito, u m a  vez que a legalidade evita o 
arbítrio e a insegurança jurídica que venham 
a ser praticados pelos mem bros da socieda
de, inclusive pelo próprio Estado, que tam
b é m  se submete à jurisdição.9

Assim, ao Poder Judiciário, através 
de seus órgãos, tribunais e juízes, foi atribu
ída a elevada missão de exercer a função 
jurisdicional do Estado.

2. C R I S E  D A  J U R I S D I Ç Ã O  N A S  E X E 
C U Ç Õ E S  P O R  Q U A N T I A  C E R T A

Inicialmente, é oportuno esclarecer 
que ao jurisdicionado não interessa a exis
tência de u m  título executivo extrajudicial ou 
judicial, ainda que estes documentos consti
tuam e m  belíssimas obras literárias c o m  ci
tações de autores diversos, colações de di
reito c o m p a r a d o  etc. O  direito 
consubstanciado nestes títulos ainda se res
tringe a u m  plano meramente teórico, dis
tanciado da realidade social e de pouca va
lia, se visualizado sob a óptica do 
jurisdicionado, para a qual não importa o re
conhecimento teórico de seu direito, senão 
a sua concretização no m u n d o  empírico. 
Portanto, o processo enquanto instrumento 
desprovido de meios executivos chega a ser 
dotado de u m a  certa ineficácia na composi
ção dos litígios.

N a  verdade, ao cidadão, cliente da 
prestação do serviço público essencial de
nominado jurisdição, o que importa é a 
concretização de seu direito, o recebimento 
de seu crédito.

Nesse contexto, pode-se afirmar que 
atualmente é mais confortável ser devedor 
do que ser credor, quer pelo novo contexto

social -direitos fundamentais estendidos e m  
demasia ao devedor-, quer pelo contexto 
econômico que a realidade social apresen
ta, e m  que há dificuldade na identificação 
de patrimônio do devedor, visto que contas 
bancárias, ações, fundos de comércio, mar
cas, patentes, direitos autorais passaram a 
representar u m  valor substancialmente re
levante e muitas vezes único do devedor, 
sendo que técnicas comerciais modernas 
favorecem o anonimato, tais c o m o  holdings, 
sociedades por ações ao portador e m  para
ísos fiscais etc:

“é hoje extremamente difícil 
aceitar a penhora de certos bens s em 
parecer u m  ato de extrema maldade 
do credor que ousa atentar contra a 
liberdade para satisfazer apenas seus 
interesses privados.

(...)

Por isso, se se deseja tomar a 
atividade executiva efetiva, impõe-se 
u m a  mudança de mentalidade, admi
tindo-se a penhora de parte do salá
rio e daqueles bens que guarnecem o 
domicílio, s em serem considerados 
efetivamente bens de família, ou ain
da a alienação de certos bens de fa
mília c o m  a reserva de valor sufici
ente para a aquisição de outros c o m  
a m e s m a  finalidade.” 10

Efetivamente, ao se conceder eficá
cia absoluta à Lei 8009/90 - que considera 
b e m  de família qualquer imóvel no quaí o 
devedor resida -, e, portanto impenhorável 
ainda que seu valor atinja a casa dos mi
lhões, atentando-se contra o postulado da 
razoabilidade, u m a  vez que não é razoável 
permitir que o devedor mantenha o domínio 
de imóvel de luxo, descumprindo ordem ju-

90  controle judicial dos atos da Administração Pública recai nos aspectos dos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência (art. 5o., XXXV, c/c 37 da CF/88).

'°LUCON, Paulo Henrique dos Santos. Eficácia das Decisões e Execução Provisória. São Paulo: Editora Revista dos 
Tribunais, 2000, p. 424-425.

R evista do Tribunal R egional do Trabalho da 15“R egião 173



dicia! e violando o fundamental direito do cre
dor à efetividade da prestação jurisdicional

Assim, cabe ao Juiz, afastar a eficá
cia absoluta da impenhorabilidade do b e m  
de família, considerando-a relativa, permi
tindo a penhora de imóvel de alto valor, re- 
servando-se valor razoável para que o de
vedor adquira outro imóvel, menos luxuoso, 
para cumprira finalidade protetivada lei, que 
a de conceder moradia c o m  dignidade.

C o m  o intuito de se positivar 
a aplicação do postulado da razoabilidade à 
penhora do b e m  de família, 
o Anteprojeto de Lei sobre 
o cumprimento de senten
ças judiciais que condena ao 
pagamento de quantia cer
ta, de autoria dos p ro
fessores C A R N E I R O  e 
T EI XEIR A, prevê a modi
ficação do Código de Pro
cesso Civil nos seguintes 
termos:

A R T .
P o d e m  ser penhora
dos, à falta de outros 
bens, as quotas de so
ciedade de responsa
bilidade limitada, b e m  
c o m o  os frutos e ren
dimentos dos bens inalienáveis, salvo 
se destinados estes ao pagamento de 
pensão alimentícia.

Parágrafo único. T a m b é m  pode 
ser penhorado o imóvel considerado 
b e m  de família, se de valor superior a 
mil (1.000) salários mínimos, caso e m  
que, apurado o valor e m  dinheiro, a 
quantia até aquele limite será reser
vada para a aquisição, pelo devedor 
de outro imóvel residencial.”11 
A  nova redação sugerida no Antepro

jeto de Lei impede que o executado fique 
residindo e m  imóvel luxuoso, s em pagar seus

débitos e m  afronta a seus credores. É  u m a  
forma de coagi-lo a quitar o débito, sob pena 
de perder seu imóvel, atualmente protegido 
sob o instituto do b e m  de família, qualquer 
que seja o valor.

Esse exemplo demonstra necessida
de de mudança de mentalidade no que tange 
à execução, b e m  c o m o  a importância de do
tar o processo de instrumentos de efetividade 
da jurisdição capazes de acompanhar a evo
lução social, econômica e tecnológica de for
m a  concomitante.

Quanto à insuficiência 
da regulação normativa para 
a c o m p a n h a r  a evolução 
complexa das relações jurí
dicas, M E D I N A  esclarece 
que:

... (a) a participação 
do juiz na elaboração da so
lução jurídica dos litígios pas
sa a ser mais intensa, ante o 
abrandamento da tendência 
-  veemente no Estado Libe
ral de outrora -  de se redu
zir ao m á x i m o  os poderes do 
juiz; (b) a atividade 
jurisdicional deve proporcio
nar aos demandantes respos
tas capazes de propiciar u m a  

tutela mais aproximada possível da 
pretensão violada (cf. art. 461, do 
CPC, que alude à “execução especí
fica” e a “resultado prático equivalen
te”), b e m  c o m o  de impedir que a vio
lação ocorra, o que impõe sejam cria
dos instrumentos capazes de propor
cionar à Jurisdição o alcance de tal 
desiderato; (c) ante a multiplicidade e 
a complexidade das situações litigio
sas que p o d e m  ser levados ajuízo, tais 
mecanismos não p o d e m  ser previstos 
n u m  rol taxativo, “numerus clausus”, 
ante o risco de se excluir direitos igual-

650.

"[...] não é razoável 
permitir que o devedor 
mantenha o domínio de 

imóvel de luxo, 
descumprindo ordem 
judiàal e violando o 

fundamental direito do 
credor à efetividade da 

prestaçãojurisdicional."

dAthos Gusmão Carneiro e Sálvio Figueiredo Teixeira
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mente merecedores de tutela; (c) as 
medidas executivas que p o d e m  ser 
postas e m  prática p o d e m  não ser 
aquelas requeridas pelas partes, ne
cessariamente, porque o juiz pode 
constatar a viabilidade de u m  meio 
executivo mais adequado à satisfação 
da pretensão do exequente (fim)”12

Nesse ínterim, a efetividade da tutela 
jurisdicional fica sob a responsabilidade do 
Juiz, que deve adotar medidas executivas 
para alcançar a elevada missão da adequa
da prestação da tutela jurisdicional.

O  direito fundamental à tutela execu
tiva efetiva foi b e m  ilustrada por G U E R R A ,  
quando ensina:

O  direito fundamental à tutela 
executiva autoriza o juiz a adotar as 
medidas que se revelarem mais ade
quadas a proporcionar pronta e inte
gral tutela executiva, ainda, e sobre
tudo, que não previstas e m  lei: a) qual
quer que seja a modalidade da obri
gação a ser tutela “in executivis”, de 
dar dinheiro ou coisa diversa, fazer u 
não fazer; (b) qualquer que seja o tí- 
tulo executivo, judicial ou extrajudicial, 
que fundamenta a execução; (c) qual
quer que seja o modelo estrutural 
adotado pelo legislador para o módulo 
processual executivo, seja discipli- 
nando-o c o m o  processo de execu
ção autônomo, seja disciplinando-o 
c o m o  mera fase executiva de u m  
“processo sincrético”. A l é m  disso, por 
força do m e s m o  direito fundamental 
o juiz deve também, repita-se, inter
pretar as normas existentes de m o d o  
a delas extrair u m  sentido que mais 
assegure a eficácia dos meios exe-

cutívos disciplinados. Tudo isso, insis
ta-se, feito c o m  observância do qua
dro completo dos direitos fundamen
tais, respeitando os limites impostos a 
cada u m  pelos demais e realizando, 
sempre que necessário, a concordân
cia prática entre os direitos e m  coli
são.13

Logo, oportuna é a m á x i m a  de 
C H I O V E N D A ,  segundo a qual “o proces
so deve dar à parte vitoriosa tudo aquilo e 
exatamente aquilo que corresponde a seu 
direito reconhecido..”, que v e m  recebendo 
diversas denominações, dentre as quais, pe
los processualistas: “garantia da efetividade 
do processo”, “princípio da inafastabildiade 
do controle jurisdicional”, “garantia (ou prin
cípio) do direito de ação”, “garantia do aces
so à justiça” e “garantia de acesso à ordem 
jurídica justa”, enquanto os constitucionalistas 
preferem as expressões: “direito (fundamen
tal) à tutela efetiva”, “direito ao processo 
devido” e “direito fundamental de acesso aos 
tribunais”, G U E R R A  denomina de “direito 
fundamental à tutela executiva” a exigência 
de u m  sistema completo de tutela executi
va, no qual existam meios executivos capa
zes de proporcionar pronta e integral satis
fação a qualquer direito merecedor de tute
la executiva.14

Segundo M A R I N O N I ,  o princípio 
que agora vigora é o da concentração dos 
poderes de execução do juiz, não sendo mais 
possível falar e m  princípio da tipicidade dos 
meios de execução, “que, se tinha por esco
po garantir a segurança jurídica, evitando que 
a esfera jurídica do demandado fosse inva
dida por modalidade executiva diversa da 
prevista na lei, não conferia ao juiz poder 
suficiente para tutelar de forma adequada e 
efetiva os direitos.”15

i2MEDINA. José Miguel Garcia Medina. Execução civil: princípios fundamentais. São Paulo: Editora Revista dos 
Tribunais, 2002, p.297.
ISGUERRA, M  L. Direitos fundamentais e a proteção do credor na execução civil. São Paulo: Editora Revista dos 
Tribunais, 2003, p. 104-105.
“íbid., p.101-102.
i5MARJNONI, Luiz Guilherme. A  tutela específica: arts. 461, CPC e 84, CDC. São Paulo: Editora Revista dos 
Tribunais, 2001, p. 125.
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O  poder de suprimir a omissão do le
gislador e m  instituir técnica necessária para 
a efetividade da tutela de u m  direito funda- 
seno direito fundamental à tutela jurisdicional 
efetiva e implica, c o m o  contrapartida, dotar 
o juiz de poderes e instrumentos para ingres
so na seara patrimonial do devedor.

3. D I R E I T O  F U N D A M E N T A L  À  
E F E T I V I D A D E  D A  T U T E L A  J U R I S 
D I C I O N A L

autonomia do direito de ação

Dispõe o artigo 5o, X X X V  da Cons
tituição da República que “A  lei não exclui
rá da apreciação do Poder 
Judiciário lesão ou ameaça 
a direito”. Trata-se do direi
to fundamental a u m a  pres- ‘E mb or a  a teoria da
tação jurisdicional efetiva, 
implicando, na visão de 
M A R I N O N I 16 no “direito teiiba significado ttm avanço

ao provimento e aos meios Ha àoutrina processual, boje ê
executivos capazes de dar
efetividade ao direito subs- cê ‘í° a af^° ̂ eve se 
tancial, o que significa direi- vonarà suafinalidade, qual
to à efetividade e m  sentido ,
estrito ”17 seJa‘ a “e concref2Zar 0 direito

substantivo a que se refere,
E mb ora a teoria da 

autonomia do direito de ação 
tenha significado u m  avan- P ara tant0- ”
ço na doutrina processual, 
hoje é cediço de que a ação 
deve se voltar à sua finalidade, qual seja, a 
de concretizar o direito substantivo a que se 
refere, servindo de instrumento para tanto.

formas processuais, buscando o aperfeiço
amento do sistema processual:

N a  reforma do Código de Processo 
Civil ocorrida nos anos de 1994 e 1995 in
troduziu-se: a audiência preliminar (art. 331), 
a tutela jurisdicional antecipada (art. 273), 
u m  novo m o d o  de execução de sentenças 
relativas às obrigações de fazer ou de não 
fazer, e de dar (art. 461 e461 A), u m a  nova 
sistemática para o agravo de instrumento 
interposto contra decisões de primeiro grau 
(art. 523 e ss.), a eliminação da liquidação por 
cálculo do contador (art. 604) e oprocedimen- 

to monitório (art. 1.102-A, 
1.102-B e 1102-C).18

servindo de instrumento

C o m  o intuito de alcançar essa 
efetividade da tutela jurisdicional tão alme
jada pela comunidade jurídica, b e m  c o m o  
pelo maior interessado na prestação 
jurisdicional-o cidadão -, desde 1994, o le
gislador vêm-se implementando a várias re- * 13

A  reforma de 2001: 
aprimorou a sistemática 
dada ao agravo de instru
mento, reduzindo sua 
admissibilidade e m  proces
so de qualquer natureza, 
mandando que o recurso fi
que retido nos autos sempre 
que interposto contra deci
sões proferidas e m  audiên
cia ou depois de proferida a 
sentença (com algumas res
salvas) (art. 523, §4", red. 
Lei n. 10.352, de 
26.12.2001); estipulou mul
ta pesada para os atos 

atentatórios ao exercício da jurisdição, ne
les incluindo os atos de desobediência ou 
resistência às sentenças mandamentais, ino
vação que “reforçou o sistema de tutela an
tecipada e da execução por obrigação de 
fazer ou de não-fazer e de dar (arts. 273, 
461 e 461 A )  a b e m  da celeridade e 
efetividade da tutela jurisdicional”19; alterou 
o art. 273 e seus parágrafos “ para autori
zar a tutela antecipada e m  relação à parce-

MARINON!, Luiz Guilherme. "O direito à efetividade da tutela jurisdicional na perspectiva da teoria dos direitos 
fundamentais”. In GENESIS - Revista de Direito Processual Civil, Curitiba, (2S). abrii/junho de 2003), p. 303.
nlbid., p.303.
13DINAMARCO, Cândido Rangel. A Reforma da reforma. São Pátrio: Malheiros Editores Ltda, 2002, p.18. 
'SJbid., p. 18.
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la, ou parcelas do pedido cora base e m  fatos 
incontroversos (...) (art. 273, §6) para insti
tuir expressamente a fungibilidade entre 
medidas antecipatórias e cautelares, poden
do a providência ser outorgada pelo juiz a 
u m  desses títulos ainda quando haja sido pe
dida c o m  denominação inadequada (art. 273, 
§7) e para mandar que a efetivação dos efei
tos das medidas antecipatórias de tutela 
jurisdicional se reja tam bém pelo que é dis
posto quanto à execução por obrigações de 
fazer ou de não-fazer (art. 273§ 3o, c o m  alu
são ao disposto no art. 461, §§ 4o e 5o).”20 
Outra alteração foi a permissão de julgar o 
mérito da causa, desde que o processo es
teja e m  condições para tanto, quando o tri
bunal reformar u m a  sentença terminativa 
(art. 515 §3°, red. Lei n.
10.352/2001).

Destacam-se, t am
bém, c o m o  leis que impor
tam e m  modificação no pro
cesso civil a que dispõe so
bre petições transmitidas por 
meios eletrônicos (lei n.
9.800, de 26.5.1999 -Lei do 
Fax) e o estatuto dos Ido
sos (lei n. 10.173/01)-des- 
tinada a oferecer prioridade 
de julgamento às causas de 
interesse de pessoas c o m  
idade a partir de sessenta e 
cinco anos (arts. 1211-A a 
1.211-C).

Todas essas altera
ções processuais visam obter maior 
efetividade na concretização do direito m a 
terial. Novas reformas, c o m  a m e s m a  fina
lidade, estão por vir, a exemplo dos antepro
jetos de lei elaborados pelo Instituto Brasi
leiro de Direito Processual que tratam da 
mediação paraprocessual no processo civil; 
das tutelas de urgência -  medidas cautelares 
e antecipatórias; do cumprimento da senten
ça que condena ao pagamento de quantia 
certa e da execução de título executivo 
extrajudicial, esses últimos alterando a sis
temática da execução de títulos judiciais, 
deixando de ser a m e s m a  u m  processo au
tônomo, invocando-se o princípio do 
sincretismo entre cognição e execução, e m
MIbid., p. 19.

prol da celeridade e efetividade processual, 
remanescendo o processo autônomo de exe
cução exclusivamente para títulos executi
vos extrajudiciais.

Cabe fazer menção ao projeto de lei 
7.077/02, e m  face final de tramitação na 
Câmara Federal, tendo já sido aprovada pelo 
Senado, que institui a certidão negativa de 
débitos trabalhistas, c o m o  fórmula de “in
centivo” ao adimplemento voluntário das 
obrigações trabalhistas reconhecidas e m  
Juízo, implicando, portanto, e m  mudança de 
comportamento - mudança cultural.

Imperioso ressaltar, que muitos dos 
institutos trazidos pelas reformas processu

ais já existiam no Direito Pro
cessual do Trabalho, a 
exemplo da tentativa de con
ciliação (arts.764,846 e 850 
da CLT); da tutela antecipa
da para tornar s e m  efeito 
transferência ilegal de e m 
pregado e t am bém para rein
tegração de dirigente sindi
cal -  e m  face da estabilida
de (art. 659, IX e X  da CLT), 
b e m  c o m o  d o  processo 
sincrético, sendo a execução 
processada nos próprios au
tos do processo de cognição, 
s e m  intervalo, ou seja, s em 
necessidade da propositura 
de u m  processo de execu
ção.

4. A  P E N H O R A  O N - L I N E  E  S U A  L E 
G A L I D A D E

N a  busca de instrumentos eficazes de 
concretização dos direitos, notadamente 
aqueles consistentes na satisfação de quan
tia certa representada por título executivo 
judicial ou extrajudicial, tem-se a penhora on
line, podendo ser adotada no processo civil 
s e m  a necessidade de modificação 
legislativa. Trata-se de u m  meio tecnológico 
operacional, que efetiva a penhora de nu
merário - que é o primeiro na ordem prefe
rencial estabelecida no art.655,1, do Código 
de Processo Civil e art. 11 da Lei 6.830/1980 
- de forma célere e menos onerosa para as

‘Trata-se de u m  meio 
tecnológico operacional, que 

efetiva a penhora de 
numerário [...] de forma 

célere e menos onerosa para 
as partes, u m a  ve% que o 
cumprimento da ordem 
judicial de penhora é 

efetuado através do Sistema 
B A C E N  J U D ,  

eletronicamente
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partes, u m a  vez que o cumprimento da or
d e m  judicial de penhora é efetuado através 
do Sistema B A C E N  JUD, eletronicamente, 
s e m  necessidade quer da expedição de ofí
cio aos Bancos, quer da expedição de Carta 
Precatória, quer da intervenção de Oficial 
de Justiça, significando u m  verdadeiro avan
ço c o m o  implementação de meio para o 
exercício do direito fundamental à efetiva 
tuteia jurisdicional, qual seja, a obtenção do 
resultado prático do processo que, nas exe
cuções por quantia certa, consiste no rece
bimento pelo credor de seu crédito.

Esta forma satisfatória de prestação 
da jurisdição celebrizou-se c o m  o e. Tribu
nal Superior do Trabalho firmando, e m  05 
de maio de 2002 u m  “Convênio de coopera
ção técnico-institucional c o m  o Banco C en
tral do Brasil, para fins de acesso ao Siste
m a  B A C E N  J U D ”. Este convênio permitiu 
ao Tribunal Superior do Trabalho e os Tribu
nais Regionais do Trabalho o acesso, via 
Internet, através do Sistema de Solicitações 
do Poder Judiciário ao Banco Central do 
Brasil à contas correntes e demais aplica
ções financeiras depositadas e m  n o m e  de 
executados

C L A Ú S U L A  P R I M E I R A  (...) 
P A R Á G R A F O  Ú N I C O  -  Por inter
médio do Sistema B A C E N  JUD, o 
T S T  e os Tribunais signatários de 
Termo de Adesão, poderão, dentro de 
suas áreas de competência, encami
nhar às instituições financeiras e de
mais instituições autorizadas a funci
onar pelo B A C E N  ofícios eletrônicos 
contendo solicitações de informações 
sobre a existência de contas corren
tes e aplicações financeiras, determi
nações de bloqueio e desbloqueio de 
contas envolvendo pessoas físicas e 
jurídicas clientes do Sistema Financei
ro Nacional, b e m  c o m o  outras solici
tações que vierem a ser definidas 
pelas partes.
Tratando-se de u m a  inovação 

tecnológica que alcançou resultados práti
cos, efetivos, o sistema da penhora on-line

tem sido atacado processualmente sob o 
fundamento de suainconstitucionalidade.por 
ausência de previsão legal e a invocação do 
princípio da tipicidade dos atos executivos.

Aconstitucionalidade da medida tem 
sido b e m  fundamentada pelos Tribunais, con
forme ementas a seguir transcritas, extraí
das do site www.tst.gov.br :

E M E N T A

1. P E N H O R A  “O N L I N E " -  L E G A 
L I D A D E .
A  penhora e m  dinheiro obedece à 
gradação estabelecida no Código de 
Processo Civil (art. 655,1), de aplica
ção subsidiária no Processo do Tra
balho, podendo atingir depósitos ban
cários, e o sistema “on U n e ” apenas 
substitui demorados ofícios às agên
cias bancárias, sendo que o gravame 
imposto ao devedor, nessa hipótese, 
é o mínimo possível.

2. A T O  A T E N T A T Ó R I O  À  D I G N I 
D A D E  D A  J U S T I Ç A .  E X E C U 
Ç Ã O .
Comete ato atentatório à dignidade da 
Justiça a executada que tumultua o 
processo, c o m  objetivos claros de 
procrastinar a execução que, no pre
sente caso, se estende por quase vin
te anos s em solução definitiva, rele
vando-se que as verbas trabalhistas 
têm cunho salarial. Condena-se a exe
cutada ao pagamento da multa de 
2 0 %  do valor do débito, a ser reverti
da e m  favor do credor, na forma do 
art. 601 do CPC.
Processo TRT/15a Região n. 236- 
1998-047-15-00-9 (10.325/2003- 
Agravo de Petição -1, originário da 
Vara do Trabalho de Itapeva/SP)

E M E N T A  M A N D A D O  D E  S E G U 
R A N Ç A .  E X E C U Ç Ã O  P R O V I S Ó 
RIA. L E G I T I M I D A D E  D A  P E 
N H O R A  “ O N - L I N E ” S O B R E  
C O N T A - C O R R E N T E  D A  E X E C U -

178 R evista do Tribunal R egional do Trabalho da 15a R egião

http://www.tst.gov.br


T A D A .  S E G U R A N Ç A  C O N C E D I 
D A .  Fere direito líquido e certo do 
impetrante o ato praticado pela D. 
Autoridade impetrada que indefere o 
prosseguimento da execução c o m  a 
penhora “on-line” sobre os crédi
tos existentes na conta bancária da 
executada, ao fundamento de ser 
incabível a penhora e m  dinheiro e m  
execução provisória. E  isso porque o 
próprio Magistrado havia reconheci
do que tanto a nomeação de bens pela 
reclamada c o m o  a penhora efetiva
da nos autos pelo Sr. Oficial de Justi
ça foram feitas mediante transgres
são do artigo 655 do diploma proces
sual civil, pelo que o exeqüente, ora 
impetrante, encontra-se e m  situação 
de difícil solução pois, se de u m  lado 
enfrenta determinação da D. Autori
dade impetrada de que indique “bens 
livres, desembaraçados e de fácil 
aceitação comercial, e m  dez dias, sob 
pena de remessa ao arquivo”, provi
dência essa que aliás n e m  o Sr. Ofi
cial de Justiça logrou desincumbir de 
forma satisfatória, ante o comprome
timento dos bens existentes c o m  pe
nhoras anteriores, por outro lado, de
para-se, ainda, c o m  a r. decisão ora 
atacada impedindo-o de prosseguir a 
execução sobre numerário constante 
da conta bancária por ele indicada, 
não obstante a determinação anteri
ormente feita pela própria D. Autori
dade impetrada de que fosse efetua
da a constrição de numerário. N e m  
se cogite que tal excussão deva ser 
obstada, por se tratar de execução 
provisória ou que deva se fazer pelo 
m o d o  menos gravoso para o devedor, 
nos termos do que dispõe o artigo 620 
do Código de Processo Civil. E  isto 
porque não foram encontrados outros 
bens de propriedade da executada 
aptos para garantir a execução, além 
do que, o exeqüente, caso não logre 
êxito na sua busca, corre o risco de 
ver os autos serem arquivados, sen
do certo que a empresa é que deve

correr os riscos de seu empreendi
mento, pois os créditos trabalhistas são 
superprivilegiados, preferindo a quais
quer outros, a teor do que dispõe o 
artigo 186 do Código Tributário Naci
onal (exceção feita apenas aos cré
ditos advindos de acidente de traba
lho). Nessa conformidade, outra não 
pode ser a conclusão senão a de que 
o ato ora atacado violou direito líqui
do e certo do impetrante, u m a  vez que 
obstou o regular curso da execução 
se m  que houvesse qualquer funda
mento legal para tanto, sobretudo con
siderando que as penhoras efetivas 
foram ineficazes, c o m o  declara o ar
tigo 656, inciso I, do referido Código. 
Segurança concedida.

D E C I S Ã O

Por maioria de votos, vencidos os 
Exmos. Juízes Floriano Vaz da Silva 
e Delvio Buffulin, rejeitar a prelimi
nar argüida pelo D. Representante do 
Ministério Público do Trabalho e, no 
mérito, conceder a segurança defini
tiva para que o M M .  Juízo impetrado 
determine o regular prosseguimento 
da execução, autorizando a penhora 
de créditos bancários “on-line”, nos 
termos da fundamentação supra. Cus
tas nihil. D o  Agravo Regimental: por 
unanimidade de votos, não conhecer 
do agravo regimental, por incabível, 
nos termos da fundamentação.

D O E  SP, PJ, T R T  T  Data: 21/11/ 
2003, sendo as Exmas. Juízas do Tra
balho Vania Paranhos e Anelia Li 
C h u m  relatora e revisora, respectiva
mente. Impetrante: Jurandi Costa de 
Mesquita. Impetrado: ato do Exmo. 
Juiz da 5 7 a Vara de S ão Paulo. 
Litisconsorte: Sociedade Esportiva 
Palmeiras.

E M E N T A
R E C U R S O  D E  REV ISTA . 
E X E C U Ç Ã O .  P E N H O R A .  LEGI-
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T I M I D A D E  D O  B L O Q U E I O  D E  
C O N T A  P E L O  B A N C O  C E N 
T R A L .

A  ordem dada ao Banco C en
tral para o bloqueio de contas de só
cios da executada emana de juízo tra
balhista competente e, pois, não viola 
diretamente a literalidade do artigo 5o, 
LIV, da Constituição Federal. N ã o  
obstante tratar-se de matéria de “lege 
ferenda”, a situação apresenta ana
logia c o m  a da incipiente penhora 
on-líne, no sentido de que, mediante 
ordem de rastreamento de contas e 
bloqueio preventivo pelo órgão fede
ral tecnicamente aparelhado para 
executá-lo, o Juízo culmina por inse
rir-se e m  jurisdição virtual, que não 
admite fronteiras. A l é m  do mais, há o 
privilégio desbravador do crédito tra
balhista, assegurado na legislação (Lei 
n°. 6.830/80 e art. 186 do Código Tri
butário Nacional) e particularmente 
pelo art. 449 da CLT. Incidência do 
art. 896, § 2o, da CLT. Recurso de 
revista não conhecido.

D E C I S Ã O

Por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista.
D J  D A T A :  03-10-2003. Recorrente: 
Eduardo Badra. Recorridos: Carlos 
Henrique Rodrigues Badra S /A . 
Relatora: Juíza convocada, Exma. 
Dra. Wi l m a  Nogueira de A. Vaz da 
Silva.

O  desenvolvimento do convênio que 
permite a denominada penhora on-line de
correu de u m a  necessidade para solucionar 
u m  problema cultural, infelizmente consta
tado e exposto na própria fundamentação 
do Prov. 1/2003 da Corregedoria do E. Tri
bunal Superior do Trabalho, nas diretrizes 
para aplicação do sistema. O  problema cul
tural refere-se ao descumprimento de m a n 
dados e ofícios para bloqueio de conta, apu
rado e m  correições, consubstanciado na prá
tica, adotada por alguns gerentes de agênci-

as bancárias, de alertar o correntista, exor- 
tando-o a retirar os valores da conta cor
rente a ser bloqueada, hipótese que confi
gura delito contra a administração da justiça 
e fraude à execução (art. 179 do Código 
Penal).

N o  II Seminário ítalo-brasileiro de 
Direito do Trabalho promovido pela Escola 
da Magistratura da Justiça do Trabalho da 
15a Região e m  parceria c o m  a Faculdade 
de Campinas ( F A C A M P ) ,  a Escola Superi
or do Ministério Público da União e a 
Università Deglhi Studi D i  R o m a  L a  
Sapienza, realizado no dia 25 de março de 
2004, ao ser indagado sobre a existência de 
sistema semelhante ao da penhora on Une 
na Itália e qual a sua opinião a respeito, o 
expositor Silvano Piccininno - Professor de 
Direito de Trabalho na Libera Università 
deglhi Studi Maria SS. Assunta di R o m a  - 
mostrou-se estarrecido, justificando sua sur
presa pelo fato de desconhecer casos de 
descumprimento de mandados de penhora 
por parte de gerentes de instituições finan
ceiras e m  seu país. O u  seja, no Brasil o 
descumprimento de ordens judiciais é cultu
ral.

Para solucionar alguns problemas de 
operacionalização do sistema, a exemplo dos 
bloqueios múltiplos, caso e m  que o devedor 
possuir várias contas bancárias e sofrer o 
bloqueio e m  cada u m a  delas, até o valor do 
crédito exeqüendo, o Tribunal Superior do 
Trabalho emitiu o Provimento 3/2003, que:

“permite às empresas que pos
sue m contas bancárias e m  diversas 
agências do país o cadastramento de 
conta bancária apta a sofrer bloqueio 
on-line realizado pelo sistema 
B A C E N  JUD. N a  hipótese de impos
sibilidade de constrição sobre a conta 
indicada por insuficiência de fundo, o 
Juiz da causa deve expedir ordem 
para que o bloqueio recaia e m  qual
quer conta da empresa devedora e 
comunicar o fato, imediatamente, à 
Corregedoria-Geral da Justiça do
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Trabalho para descadastramento da 
conta bancária.”

O  presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, ministro Vantuil Abdala afirmou, 
durante cerimonia de abertura do 12° C on
gresso Nacional dos Magistrados do Traba
lho (Conamat), realizado nos dias 05 a 07 de 
maio de 2004, que o programa de penhora 
on-line está sendo aprimorado, c o m  o fim 
de possibilitar o bloqueio direto na conta cor
rente do devedor, s e m  intermédio do geren
te da respectiva agência, u m a  vez que até 
então a ordem de bloqueio é enviada eletro
nicamente ao gerente das agências, dando 
ensejo ao problema cultural e a fraude já 
mencionados, que, infelizmente são consta
tados na prática jurídica, constituindo e m  
verdadeiro ato atentatório à dignidade da jus
tiça, nos termos dos artigos 14, V  e 600 do 
Código de Processo Civil.

A  repercussão da penhora on-line é 
tamanha e tão benéfica ao processo de exe
cução que atualmente ela é prevista no art. 
185 -  A, do Código Tributário Nacional, 
introduzida pela Lei Complementar 118/05, 
art. 2°, nos seguintes termos:

N a  hipótese de o devedor tri
butário, devidamente citado, não pa
gar n e m  apresentar bens à penhora 
no prazo legal e não forem encontra
dos bens penhoráveis, o juiz determi
nará a indisponibilidade de seus bens 
e direitos, comunicando adecísão, pre
ferencialmente por meio eletrônico, 
aos órgãos e entidades que promo
v e m  registros de transferência de 
bens, especialmente ao registro pú
blico de imóveis e às autoridades 
supervisoras do mercados bancários 
e do mercados de capitais, a fim de

que, no âmbito de suas atribuições,
façam cumprir a ordem judicial

5. C O N C L U S Ã O

Diante da nova ordem constitucio
nal que assegura ao jurisdicionado o acesso 
à ordem jurídica justa consistente concre
tização efetiva dos direitos, conclui-se que o 
instrumento da penhora on-line, que possi
bilita a troca de informações bancárias e o 
envio de determinações judiciais via siste
m a  de dados B A C E N  JUD, para bloqueio 
de contas bancárias, e m  substituição aos 
ofícios e cartas precatórias, é meio adequa
do, idôneo e necessário, e que não causa 
qualquer restrição ao direito do devedor, u m a  
vez que toma menos onerosa a execução - 
despesas de ofícios, cartas precatórias, ofi
ciais de justiça, além de possibilitar-lhe o 
embargo à execução para eventualmente 
desconstituir o título executivo judicial ou 
extrajudicial.

A  penhora on-line, contribui sobre
maneira para a celeridade processual, pos
sibilitando o  cumprimento imediato das-or- 
dens expedidas pelos magistrados, estando, 
portanto, esta e m  total consonância c o m  o 
princípio do devido processo legal tão acla
m a d o  na Constituição da RepúblicaFedera- 
tiva do Brasil.

Nesse cenário, incontestável, pois, o 
papel dos operadores do direito: advogados, 
procuradores Públicos, membros do Minis
tério Público, que de v e m  requerer; e, princi
palmente, dos magistrados, que de v e m  de
ferir a penhora on-line para a efetivação 
da tutela jurisdicional nas execuções por 
quantia certa. Afinal, c o m o  b e m  expressou 
I H E RING : “Todos aqueles que fruem os 
beneficios do direito devem também contri
buir c o m  sua parte para sustentar o poder e 
a autoridade da lei”.21

2'lHERlNG, Rudolf Von. A  iula pelo direi». 19. Ed. Rio de Janeiro: Forense, 2000, p. 44.
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